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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 06/10/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025
REQUERIMENTO Nº 254/2025

EMENTA
REQUER AO PODER EXECUTIVO INFORMAÇÕES REFERENTES ÀS
OBRAS QUE ESTÃO SENDO EXECUTADAS NO PARQUE DA CULTURA

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-6408U8-8Z1K4G-2Z2S0J
29/09/2025 09:47:24
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

CABO RENATO ABDALA

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 

REQUERIMENTO Nº 254/2025 

 

 

Excelenơssimo Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos art. 8º, inciso X, art. 20, inciso XII, art. 56, incisos 

XIV e XIX e art. 169, §5º, inciso III da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso V, do art. 162 e 

art. 227 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, que sejam solicitadas informações ao Sr. 

Prefeito Municipal, buscando esclarecimentos a esta Casa quanto aos seguintes assuntos referentes 

à sua Administração Pública: 

Com relação às obras de melhorias no complexo do Parque da Cultura, considerando 

os anos de 2023 até a presente data: 

1. Quais foram as obras realizadas no período, especiĮcando-as por serviço, 

empresa que executou o serviço e valor de cada item? 

2. Enviar cópia dos termos da planilha orçamentária das respecƟvas obras. 

3. Enviar cópia dos termos de relatório do valor total, desde a iniciação do 

projeto de construção do píer, execução do projeto e contratação de 

exploração do serviço de Ɵrolesa e pedalinho ali instalados. 

 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de outubro de 2025 

 

Respeitosamente,  

 

CABO RENATO ABDALA 

AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 03/10/2025 12:56:48DOCUMENTO ASSINADO

03/10/2025 12:56:48: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA.
03/10/2025 12:56:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA EFETIVADA.
03/10/2025 11:54:33: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento REQUERIMENTO Nº 254/2025 de fls.
2 - chave de acesso: PROTM-299131-1R3B0H-5D4Z8T, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 em
03/10/2025 às 11:54:33.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
3/

10
/2

02
5 

12
:1

3:
35

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
99

17
3-

2P
2P

1K
-0

X
4R

1X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000003

PL 00448/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento REQUERIMENTO Nº 254/2025, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 em 03/10/2025 às
11:54:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 06/10/2025 às 19:45:20.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 

GAP/OF/Nº 895/2025 

 

 

 

Votuporanga, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para, em atendimento ao 

Requerimento nº 254/2025, de autoria do Vereador Cabo Renato Abdala, encaminhar 

informações fornecidas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, e Secretaria 

Municipal de Obras Públicas, conforme documentos em anexo. 

Na oportunidade, reitero os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6ACB-AF9A-1DB8-83C0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 27/10/2025 15:26:26 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/6ACB-AF9A-1DB8-83C0
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025

PODER EXECUTIVO 27/10/2025 16:38:07ASSINADO
EXTERNAMENTE

27/10/2025 16:38:07: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
27/10/2025 16:38:07: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
27/10/2025 16:38:07: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO I de fls. 6/7 - chave de acesso:
PROTM-474470-7H3T7X-7Z0C6G, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 em 27/10/2025 às 16:38:07.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO I, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 em 27/10/2025 às 16:38:07.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Proc. Administrativo 6- 26.452/2025

De: Silvana S. - SEMOP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/10/2025 às 15:47:33

Setores envolvidos:

SEGAB-DAAL, SEMOP, SECULT, SECULT-DT, APAD, SEMOP-DO

Req 254 25 Abdala - Informações sobre as obas sendo executadas no Parque da Cultura

 

 Prezados boa tarde!

Segue memorando  em atendimento ao Requerimento 254/25. Solicito que considere os arquivos anexos a
este despacho.

At. te

_

Silvana Marta Rodrigues Silva 

Chefe de Departamento de Suporte Administrativo

Anexos:
1_Etapa_Contrato_n_355_22.pdf
1_Etapa_Contrato_n_355_22_aditivo.pdf
2_Etapa_Contrato_n_070_23.pdf
2_Etapa_Contrato_n_070_23_aditivo.pdf
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OBRA: ADEQUAÇÕES E MELHORIAS NO PARQUE DA CULTURA - SEGUNDA ETAPA 
LOCAL: AV. FRANCISCO RAMALHO DE MENDONÇA 3112, VOTUPORANGA-SP

Data base:   BOLETIM CPOS 187 COM DESONERAÇÃO

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.
PR. UNIT.(R$) 

SEM BDI
PR. UNIT.(R$) 

COM BDI
VALOR (R$)

3 CONSTRUÇÃO DE Píer/TABLADO -                   
3.2 ESTRUTURA EM MADEIRA

3.2.1 15.20.020 CDHU Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira M3 5,04                 4.631,56          5.789,45          29.178,83            

3.2.2 33.01.060 CDHU Imunizante para madeira M2 435,62             13,75               17,19               7.488,31              
Subtotal: 36.667,14            

3.3 REVESTIMENTO EM MADEIRA

3.3.1 20.03.010 CDHU Soalho em tábua de madeira aparelhada M2 20,50               612,31             765,39             15.690,50            
Subtotal: 15.690,50            

3.5 REPAROS, CONSERVAÇÃO E COMPLEMENTOS
3.5.1 21.20.300 CDHU Fita adesiva antiderrapante com largura de 5 cm M 100,00             24,05               30,06               3.006,00              

Subtotal: 3.006,00              
3.10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

3.10.4 39.02.010 CDHU Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C M 120,00             3,29                 4,11                 493,20                 

3.10.5 39.02.016 CDHU Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C M 20,00               4,23                 5,29                 105,80                 

3.10.6 39.26.040 CDHU Cabo de cobre flexível de 6 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação HEPR 90°C - baixa emissão de fumaça M 70,00               9,45                 11,81               826,70                 

3.10.8 38.01.040 CDHU Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios M 92,00               27,10               33,83               3.112,00              

3.10.15 41.11.090 CDHU Luminária com corpo em tubo de alumínio tipo balizador para uso externo UN 20,00               103,41             129,26             2.585,20              
Subtotal: 7.122,90              

TOTAL PÍER: 62.486,54            

 BDI :25,00% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ADITIVO  REFORMA E AMPLIAÇÃO

Engenheiro Civil Jorge Lopes Silva
CREA - 5061010312-SP
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R

E
G

IS
T

R
O

 D
E

 G
A

V
E

T
A

 E
M

 L
A

T
Ã

O
 F

U
N

D
ID

O
 

SE
M

 A
C

A
B

A
M

E
N

T
O

, D
N

=
 2 1/2´ 

U
N

 
1,00 

367,2 
R

$ 
459,05 

R
$ 

459,04 
  

9.2.5 
C

D
H

U
 

46.01.020 
T

U
B

O
 D

E
 PV

C
 R

ÍG
ID

O
 S

O
L

D
Á

V
E

L
 M

A
R

R
O

M
, 

D
N

=
 25 M

M
, (3/4´), IN

C
L

U
SIV

E
 C

O
N

E
X

Õ
E

S
 

M
 

66,85 
25,2 

R
$ 

31,56 
R

$ 
2.109,69 

  

9.2.6 
C

D
H

U
 

46.01.030 
T

U
B

O
 D

E
 PV

C
 R

ÍG
ID

O
 S

O
L

D
Á

V
E

L
 M

A
R

R
O

M
, 

D
N

=
 32 M

M
, (1´), IN

C
L

U
SIV

E
 C

O
N

E
X

Õ
E

S
 

M
 

10,84 
32,3 

R
$ 

40,36 
R

$ 
437,45 

  

9.2.7 
C

D
H

U
 

46.01.040 
T

U
B

O
 D

E
 PV

C
 R

ÍG
ID

O
 S

O
L

D
Á

V
E

L
 M

A
R

R
O

M
, 

D
N

=
 40 M

M
, (1 1/4´), IN

C
L

U
SIV

E
 C

O
N

E
X

Õ
E

S
 

M
 

10,04 
39,0 

R
$ 

48,71 
R

$ 
489,07 

  

Assinado por 1 pessoa:  FERNANDO ARENAS JABUR
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9.2.8 
C

D
H

U
 

46.01.050 
T

U
B

O
 D

E
 PV

C
 R

ÍG
ID

O
 S

O
L

D
Á

V
E

L
 M

A
R

R
O

M
, 

D
N

=
 50 M

M
, (1 1/2´), IN

C
L

U
SIV

E
 C

O
N

E
X

Õ
E

S
 

M
 

65,66 
41,6 

R
$ 

51,95 
R

$ 
3.410,73 

  

9.2.9 
C

D
H

U
 

46.01.060 
T

U
B

O
 D

E
 PV

C
 R

ÍG
ID

O
 S

O
L

D
Á

V
E

L
 M

A
R

R
O

M
, 

D
N

=
 60 M

M
, (2´), IN

C
L

U
SIV

E
 C

O
N

E
X

Õ
E

S
 

M
 

44,20 
62,5 

R
$ 

78,18 
R

$ 
3.455,65 

  

9.2.10 
C

D
H

U
 

46.01.070 
T

U
B

O
 D

E
 PV

C
 R

ÍG
ID

O
 S

O
L

D
Á

V
E

L
 M

A
R

R
O

M
, 

D
N

=
 75 M

M
, (2 1/2´), IN

C
L

U
SIV

E
 C

O
N

E
X

Õ
E

S
 

M
 

34,74 
88,4 

R
$ 

110,51 
R

$ 
3.839,13 

  

9.3 
P

E
Ç

A
S

 E
 A

C
E

S
SÓ

R
IO

S
 

  
0 

  
  

R
$ 

43.435,93 

9.3.1 
C

D
H

U
 

44.03.430 
T

O
R

N
E

IR
A

 C
U

R
T

A
 SE

M
 R

O
SC

A
 PA

R
A

 U
SO

 
G

E
R

A
L

, E
M

 L
A

T
Ã

O
 FU

N
D

ID
O

 C
R

O
M

A
D

O
, 

D
N

=
 1/2" 

U
N

 
1,00 

43,1 
R

$ 
53,83 

R
$ 

53,82 
(tanque) 

9.3.2 
C

D
H

U
 

44.20.010 
SIFÃ

O
 P

L
Á

ST
IC

O
 SA

N
FO

N
A

D
O

 U
N

IV
E

R
SA

L
 

D
E

 1´ 
U

N
 

12,00 
23,8 

R
$ 

29,77 
R

$ 
357,19 

  

9.3.3 
C

D
H

U
 

47.04.050 
V

Á
L

V
U

L
A

 D
E

 D
E

SC
A

R
G

A
 

A
N

T
IV

A
N

D
A

L
IS

M
O

, D
N

=
 1 1/2´ 

U
N

 
19,00 

463,3 
R

$ 
579,14 

R
$ 

11.003,69 
  

9.3.4 
C

D
H

U
 

47.04.080 
V

Á
L

V
U

L
A

 D
E

 D
E

SC
A

R
G

A
 E

X
T

E
R

N
A

, T
IPO

 
A

L
A

V
A

N
C

A
 C

O
M

 R
E

G
IST

R
O

 P
R

Ó
PR

IO
, D

N
=

 1 
1/4´ E

 D
N

=
 1 1/2´ 

U
N

 
2,00 

1532,7 
R

$ 
1915,84 

R
$ 

3.831,67 
  

9.3.5 
C

D
H

U
 

44.01.050 
B

A
C

IA
 SIFO

N
A

D
A

 D
E

 L
O

U
Ç

A
 S

E
M

 T
A

M
PA

 - 6 
L

IT
R

O
S

 
U

N
 

21,00 
252,0 

R
$ 

314,98 
R

$ 
6.614,63 

  

9.3.6 
C

D
H

U
 

44.02.062 
T

A
M

PO
/B

A
N

C
A

D
A

 E
M

 G
R

A
N

IT
O

, C
O

M
 

FR
O

N
T

Ã
O

, E
SP

E
S

SU
R

A
 D

E
 

2 C
M

, A
C

A
B

A
M

E
N

T
O

 PO
L

ID
O

 

M
2 

4,66 
816,7 

R
$ 

1020,92 
R

$ 
4.757,48 

  

9.3.7 
C

D
H

U
 

44.01.270 
C

U
B

A
 D

E
 L

O
U

Ç
A

 D
E

 E
M

B
U

T
IR

 O
V

A
L

 
U

N
 

9,00 
113,8 

R
$ 

142,21 
R

$ 
1.279,90 

  

9.3.8 
C

D
H

U
 

44.03.590 
T

O
R

N
E

IR
A

 D
E

 M
E

SA
 PA

R
A

 PIA
 C

O
M

 B
IC

A
 

M
Ó

V
E

L
 E

 A
R

E
JA

D
O

R
 E

M
 L

A
T

Ã
O

 FU
N

D
ID

O
 

C
R

O
M

A
D

O
 

U
N

 
9,00 

179,9 
R

$ 
224,93 

R
$ 

2.024,32 
  

9.3.9 
C

D
H

U
 

44.01.690 
T

A
N

Q
U

E
 D

E
 L

O
U

Ç
A

 SE
M

 C
O

L
U

N
A

 D
E

 30 
L

IT
R

O
S

 
U

N
 

1,00 
701,7 

R
$ 

877,14 
R

$ 
877,13 

  

9.3.10 
C

D
H

U
 

47.04.090 
V

Á
L

V
U

L
A

 D
E

 M
IC

T
Ó

R
IO

 
A

N
T

IV
A

N
D

A
L

IS
M

O
, D

N
=

 3/4´ 
U

N
 

4,00 
497,0 

R
$ 

621,30 
R

$ 
2.485,20 

  

9.3.11 
C

D
H

U
 

44.01.200 
M

IC
T

Ó
R

IO
 D

E
 L

O
U

Ç
A

 SIFO
N

A
D

O
 A

U
T

O
 

A
SPIR

A
N

T
E

 
U

N
 

4,00 
395,3 

R
$ 

494,12 
R

$ 
1.976,48 
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9.3.12 
C

D
H

U
 

30.01.030 
B

A
R

R
A

 D
E

 A
PO

IO
 R

E
T

A
, PA

R
A

 PE
S

SO
A

S 
C

O
M

 M
O

B
IL

ID
A

D
E

 R
E

D
U

Z
ID

A
, E

M
 T

U
B

O
 D

E
 

A
Ç

O
 IN

O
X

ID
Á

V
E

L
 D

E
 1 1/2´ X

 800 M
M

 

U
N

 
8,00 

140,9 
R

$ 
176,11 

R
$ 

1.408,90 
  

9.3.13 
C

D
H

U
 

30.08.040 
L

A
V

A
T

Ó
R

IO
 D

E
 L

O
U

Ç
A

 PA
R

A
 C

A
N

T
O

 S
E

M
 

C
O

L
U

N
A

 PA
R

A
 PE

SSO
A

S C
O

M
 M

O
B

IL
ID

A
D

E
 

R
E

D
U

Z
ID

A
 

U
N

 
2,00 

1541,0 
R

$ 
1926,27 

R
$ 

3.852,54 
  

9.3.14 
C

D
H

U
 

44.03.030 
D

ISP
E

N
S

E
R

 T
O

A
L

H
E

IR
O

 M
E

T
Á

L
IC

O
 

E
S

M
A

L
T

A
D

O
 PA

R
A

 B
O

B
IN

A
 D

E
 25C

M
 X

 50M
, 

SE
M

 A
L

A
V

A
N

C
A

 

U
N

 
5,00 

87,4 
R

$ 
109,19 

R
$ 

545,95 
  

9.3.15 
C

D
H

U
 

44.03.050 
D

ISP
E

N
S

E
R

 PA
P

E
L

 H
IG

IÊ
N

IC
O

 E
M

 A
B

S PA
R

A
 

R
O

L
Ã

O
 300 / 600 M

, C
O

M
 V

ISO
R

 
U

N
 

21,00 
65,6 

R
$ 

82,01 
R

$ 
1.722,18 

  

9.3.16 
C

D
H

U
 

44.03.130 
SA

B
O

N
E

T
E

IR
A

 T
IPO

 D
ISP

E
N

S
E

R
, PA

R
A

 
R

E
FIL

 D
E

 800 M
L

 
U

N
 

9,00 
57,3 

R
$ 

71,65 
R

$ 
644,85 

  

10 
IN

ST
A

L
A

Ç
Õ

E
S E

L
É

T
R

IC
A

S
 

  
0 

  
  

R
$ 

10.071,67 

10.1 
C

D
H

U
 

38.19.040 
E

L
E

T
R

O
D

U
T

O
 D

E
 PV

C
 C

O
R

R
U

G
A

D
O

 
FL

E
X

ÍV
E

L
 L

E
V

E
, D

IÂ
M

E
T

R
O

 E
X

T
E

R
N

O
 D

E
 32 

M
M

 

M
 

51,81 
15,9 

R
$ 

19,83 
R

$ 
1.027,18 

  

10.2 
C

D
H

U
 

39.02.010 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 D
E

 1,5 M
M

², IS
O

L
A

M
E

N
T

O
 

750 V
 - ISO

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
 PV

C
 70°C

 
M

 
40,27 

3,0 
R

$ 
3,71 

R
$ 

149,23 
(preto) 

10.3 
C

D
H

U
 

39.02.010 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 D
E

 1,5 M
M

², IS
O

L
A

M
E

N
T

O
 

750 V
 - ISO

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
 PV

C
 70°C

 
M

 
39,41 

3,0 
R

$ 
3,71 

R
$ 

146,03 
(azul claro) 

10.4 
C

D
H

U
 

39.02.010 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 D
E

 1,5 M
M

², IS
O

L
A

M
E

N
T

O
 

750 V
 - ISO

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
 PV

C
 70°C

 
M

 
33,63 

3,0 
R

$ 
3,71 

R
$ 

124,62 
(branco) 

10.5 
C

D
H

U
 

39.02.010 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 D
E

 1,5 M
M

², IS
O

L
A

M
E

N
T

O
 

750 V
 - ISO

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
 PV

C
 70°C

 
M

 
39,41 

3,0 
R

$ 
3,71 

R
$ 

146,03 
(verde) 

10.6 
C

D
H

U
 

39.02.016 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 D
E

 2,5 M
M

², IS
O

L
A

M
E

N
T

O
 

750 V
 - ISO

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
 PV

C
 70°C

 
M

 
31,93 

3,7 
R

$ 
4,66 

R
$ 

148,86 
(preto) 

10.7 
C

D
H

U
 

39.02.016 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 D
E

 2,5 M
M

², IS
O

L
A

M
E

N
T

O
 

750 V
 - ISO

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
 PV

C
 70°C

 
M

 
31,93 

3,7 
R

$ 
4,66 

R
$ 

148,86 
(azul claro) 

10.8 
C

D
H

U
 

39.02.016 
C

A
B

O
 D

E
 C

O
B

R
E

 D
E

 2,5 M
M

², IS
O

L
A

M
E

N
T

O
 

750 V
 - ISO

L
A

Ç
Ã

O
 E

M
 PV

C
 70°C

 
M

 
31,93 

3,7 
R

$ 
4,66 

R
$ 

148,86 
(verde) 

Assinado por 1 pessoa:  FERNANDO ARENAS JABUR
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10.9 
C

D
H

U
 

37.13.600 
D

ISJU
N

T
O

R
 T

E
R

M
O

M
A

G
N

É
T

IC
O

, U
N

IPO
L

A
R

 
127/220 V

, C
O

R
R

E
N

T
E

 D
E

 10 A
 A

T
É

 30 A
 

U
N

 
4,00 

28,2 
R

$ 
35,23 

R
$ 

140,92 
(10A

) 

10.10 
C

D
H

U
 

40.04.450 
T

O
M

A
D

A
 2P+

T
 D

E
 10 A

 - 250 V
, C

O
M

PL
E

T
A

 
C

J 
9,00 

22,4 
R

$ 
27,95 

R
$ 

251,57 
  

10.11 
C

D
H

U
 

40.05.020 
IN

T
E

R
R

U
PT

O
R

 C
O

M
 1 T

E
C

L
A

 S
IM

PL
E

S E
 

PL
A

C
A

 
C

J 
7,00 

22,5 
R

$ 
28,08 

R
$ 

196,59 
  

10.12 
C

D
H

U
 

41.31.070 
L

U
M

IN
Á

R
IA

 L
E

D
 Q

U
A

D
R

A
D

A
 D

E
 S

O
B

R
E

PO
R

 
C

O
M

 D
IFU

SO
R

 PR
ISM

Á
T

IC
O

 T
R

A
N

SL
Ú

C
ID

O
, 

4000 K
, FL

U
X

O
 L

U
M

IN
O

SO
 D

E
 1363 A

 1800 
L

M
, PO

T
Ê

N
C

IA
 D

E
 15 W

 A
 24 W

 

U
N

 
19,00 

256,4 
R

$ 
320,48 

R
$ 

6.089,13 
  

10.13 
C

D
H

U
 

40.01.080 
C

A
IX

A
 D

E
 F

E
R

R
O

 O
C

T
O

G
O

N
A

L
 FU

N
D

O
 

M
Ó

V
E

L
 4´ X

 4´ 
U

N
 

19,00 
14,8 

R
$ 

18,48 
R

$ 
351,20 

  

10.14 
C

D
H

U
 

40.07.010 
C

A
IX

A
 E

M
 PV

C
 D

E
 4´ X

 2´ 
U

N
 

16,00 
12,7 

R
$ 

15,87 
R

$ 
253,87 

  

10.15 
C

D
H

U
 

37.03.200 
Q

U
A

D
R

O
 D

E
 D

IS
T

R
IB

U
IÇ

Ã
O

 U
N

IV
E

R
SA

L
 D

E
 

E
M

B
U

T
IR

, PA
R

A
 D

ISJU
N

T
O

R
E

S
 16 D

IN
 / 12 

B
O

L
T

-O
N

 - 150 A
 - SE

M
 C

O
M

P
O

N
E

N
T

E
S

 

U
N

 
1,00 

599,0 
R

$ 
748,73 

R
$ 

748,72 
  

11 
R

E
F

O
R

M
A

 D
O

 D
E

C
K

 
  

  
  

  
R

$ 
388.718,05 

11.1 
C

O
T

A
Ç

Õ
E

S
 

2 
R

E
M

O
Ç

Ã
O

 D
O

 D
E

C
K

 D
E

 M
A

D
E

IR
A

 
E

X
IST

E
N

T
E

 SO
B

R
E

 O
 L

A
G

O
 E

 
FO

R
N

E
C

IM
E

N
T

O
 E

 IN
ST

A
L

A
Ç

Ã
O

 D
E

 T
R

A
M

A
 

D
E

 P
E

R
F

IS M
E

T
Á

L
IC

O
S E

 R
E

FO
R

Ç
O

 
E

ST
R

U
T

U
R

A
L

 C
O

M
 E

S
PA

Ç
A

M
E

N
T

O
 D

E
 30C

M
 

E
X

E
C

U
T

A
D

O
 C

O
M

 T
E

R
Ç

A
S FE

C
H

A
D

A
S

 
100X

40M
M

 #11 PA
R

A
 IN

S
T

A
L

A
Ç

Ã
O

 D
E

 
SO

A
L

H
O

 D
E

 M
A

D
E

IR
A

 PL
Á

ST
IC

A
 E

M
 

M
A

T
E

R
IA

L
 PE

A
D

, C
O

M
 L

A
R

G
U

R
A

 D
E

 150M
M

 
X

 20M
M

 

M
² 

387,87 
1002,2 

R
$ 

1002,19 
R

$ 
388.718,05 

  

12 
SE

R
V

IÇ
O

S
 C

O
M

P
L

E
M

E
N

T
A

R
E

S
 

  
0 

  
  

R
$ 

1.095,48 

12.1 
C

D
H

U
 

55.01.030 
L

IM
PE

Z
A

 C
O

M
P

L
E

M
E

N
T

A
R

 C
O

M
 

H
ID

R
O

JA
T

E
A

M
E

N
T

O
 

M
2 

121,94 
7,2 

R
$ 

8,98 
R

$ 
1.095,48 

  

  
  

  
  

  
  

  

T
O

T
A

L
 

R
$ 

590.000,00 
  

V
A

L
O

R
 T

O
T

A
L

: R
$ 590.000,00 (quinhentos e noventa m

il reais) 
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$                       -   
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$                -   

100%
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2
1.537,70

0,26%
100%

 R
$                 1.537,70 
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R
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O
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M
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O
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A
N

C
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A
dequação e M
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erceira E

tapa
P
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refeitura M

unicipal de V
otuporanga - 46.599.809/0001-82                             C

D
H

U
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O
M

 D
E

SO
N

E
R

A
Ç

Ã
O

 E
ndereço: A
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B
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O
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E
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N

E
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Ç
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P
R

A
Z

O
 D

E
 V

A
L

ID
A

D
E

 D
A

 P
R

O
P

O
ST

A
: 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta concorrência eletrônica; 

P
razo de execução da obra e serviços, conform

e disposto no presente edital; 

A
s condições de pagam

ento de acordo com
 o previsto no presente edital; 

A
 data base para apresentação das propostas, de acordo com

 disposto no presente edital; 

N
os preços indicados acim

a estão incluídas todas as despesas que influem
 nos custos, tais com

o: transporte, seguro e frete, tributos (im
postos, 

taxas, em
olum

entos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos com
erciais ou de qualquer natureza e todos os 

ônus diretos e indiretos; 

D
E

C
L

A
R

O
 de que os preços apresentados contem

plam
 todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado, devendo estar incluídos os 

valores dos m
ateriais; do fornecim

ento de m
ão de obra; despesas extraordinárias, inclusive com

 ensaios, testes e dem
ais provas para controle 

tecnológico; dos veículos e equipam
entos; dos encargos sociais e fiscais; inclusive com

 especificação se a em
presa se enquadra ou não no regim

e 

de desoneração da folha de pagam
ento previsto na L

ei F
ederal N

.º 12.546/2011; das ferram
entas, aparelhos, instrum

entos e equipam
entos; da 

segurança e vigilância; dos ônus diretos e indiretos; da adm
inistração; do lucro e de quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços; 

D
E

C
L

A
R

O
 de que objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no M

em
orial D

escritivo e dem
ais docum

entos anexos ao edital; 
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  D
E

C
L

A
R

O
 que suas propostas econôm

icas com
preendem

 a integralidade dos custos para atendim
ento dos direitos trabalhistas assegurados na 

C
onstituição F

ederal, nas leis trabalhistas, nas norm
as infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos term

os de ajustam
ento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

R
A
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O
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 C
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C
E

P
 15030-030, S

ão José do R
io P

reto/S
P 

T
elefone: (17) 99656-5342 – José L

uiz  

E
-M

A
IL

: licitatrunfo@
hotm

ail.com
 e trunfoconstrutora@

gm
ail.com

/ trunfoengenharia@
gm

ail.com
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A
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E
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O

N
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O
R

R
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N
T
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N
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O
 B

R
A

SIL
  

A
G

Ê
N

C
IA

 7007-6  
C

O
N

T
A

 C
O

R
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E
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E
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O

N
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E

SA
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E

: JO
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E
 L

U
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 G
A

R
C
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 V

IE
IR

A
 

P
rofissão: E

m
presário/engenheiro civil 

C
A

R
G

O
: titular/adm

inistrador 

R
G

: 32.413.632-8 S
SP

/S
P 

C
P

F
: 286.147.168-93 

D
A

T
A

 D
E

 N
A

S
C
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E

N
T

O
: 30/04/1981 

E
N

D
E

R
E

Ç
O
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E
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N
C
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O

M
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L
E
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O

: R
ua A
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uporine, nº 154, Jardim

 C
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E
P

 15030-030, S
ão José do R

io P
reto/S

P
. 

T
elefone: (17) 99656-5342 – José L

uiz  

E
-M

A
IL

: trunfoconstrutora@
gm

ail.com
/ trunfoengenharia@

gm
ail.com

   

S
ão José do R

io P
reto/SP

, 04 de fevereiro de 2025 
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Prefeitura Municipal de  Votuporanga
CDHU - 195 COM DESONERAÇÃO - AGOSTO/2024

Objeto: Adequação e Melhorias no Parque da Cultura - 3ª Etapa
SINAPI - COM DESONERAÇÃO - AGOSTO/2024

Convênio nº 166/2023
BDI = 

25%
Local: Avenida Angelo Bimbato - Jardim Alvorada
Licitação: Concorrencia Eletronica - nº 007/2024 
Contrato: nº 238/2024

Item 
Fonte de 
serviço 

Tipo de item
Código 

Serviços 
Descrição dos Serviços 

Un. de 
Medida

Preço Unitário em Planilha R$ 
Qtd

Valor unit. com desconto 
global ou proposto pela 

empresa
Total com BDI 

1
PLACA DE OBRA

1.1
CDHU

Pertencente a 
planilha original

02.08.040
PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E REQUADRO EM METALON

M2
341,10

R$                      
18,45

300,10
R$                

6.921,06
R$              

A = 3*8,15  - 6,00 (pago 1ªmedição) = 18,45m²

2
FUNDAÇÃO DA BASE DA CAIXA DA ÁGUA + ESTACAS

2.1
CDHU

Pertencente a 
planilha original

12.05.020
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, DIÂMETRO DE 25 CM ATÉ 20 T

M
55,64

R$                       
6,00

48,90
R$                 

366,75
R$                

L = 4*1,5 = 6m

2.2
CDHU

Pertencente a 
planilha original

06.02.020
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 
1,5 M

M3
55,71

R$                       
0,42

49,00
R$                 

25,73
R$                 

V = 1,6*1,3*0,20 = 0,42m³

2.3
CDHU

Pertencente a 
planilha original

06.11.040
REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO

M3
17,33

R$                       
0,10

15,20
R$                 

1,90
R$                  

V = 1,6*1,3*0,05 = 0,10m³

2.4
CDHU

Pertencente a 
planilha original

11.01.130
CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA

M3
500,13

R$                      
0,52

440,00
R$                

286,00
R$                

V = 0,25*1,6*1,3 = 0,52m³

2.5
CDHU

Pertencente a 
planilha original

11.16.040
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM FUNDAÇÃO

M3
156,64

R$                      
0,52

137,80
R$                

89,57
R$                 

V = 0,25*1,6*1,3 = 0,52m³

2.6
CDHU

Pertencente a 
planilha original

10.01.040
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA

KG
10,13

R$                       
7,58

8,90
R$                  

84,33
R$                 

P = 0,395*(8*1,5)+0,395*(6*1,2) = 7,58 kg (malha)

3
ESQUADRIAS 

3.1
CDHU

Pertencente a 
planilha original

25.02.050
PORTA VENEZIANA DE ABRIR EM ALUMÍNIO, LINHA COMERCIAL

M2
482,68

R$                      
3,78

424,60
R$                

2.006,24
R$              

A = 2*0,9*2,10 = 3,78m²

3.2
CDHU

Item novo
24.02.490

GRADE EM BARRA CHATA SOLDADA DE 1 1/2´ X 1/4´, SOB MEDIDA
M2

1.540,91
R$                    

3,78
1.356,00

R$              
6.407,10

R$              
A = 2*0,9*2,10 = 3,78m²

4
PEÇAS E ACESSÓRIOS

4.1
CDHU

Item novo
48.05.010

TORNEIRA DE BOIA, DN= 3/4´
UN

102,94
R$                      

1,00
90,59

R$                 
113,23

R$                
Und = 1

4.2
CDHU

Item novo
46.05.070

TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 300 MM, 
INCLUSIVE CONEXÕES

M
255,74

R$                      
0,95

225,05
R$                

267,25
R$                

L = 0,45 +0,50 = 0,95m

5
DECK

5.1
CDHU

Item novo
04.02.030

RETIRADA DE PEÇAS LINEARES EM MADEIRA COM SEÇÃO SUPERIOR A 60 CM²
m

4,12
R$                        

150,00
3,63

R$                  
679,80

R$                
L = 1,5*100 = 150m

6
BLOCOS INTERTRAVADOS

6.1
SINAPI

Item novo
101863

REASSENTAMENTO DE BLOCOS RETANGULAR PARA PISO INTERTRAVADO, 
ESPESSURA DE 6 CM, EM VIA/ESTACIONAMENTO, COM REAPROVEITAMENTO DOS 
BLOCOS RETANGULAR - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 
AF_12/2020

m²
31,05

R$                       
4,52

27,32
R$                 

154,38
R$                

A = 7,30*0,40 + 4*0,40 = 4,52m²

6.2
CDHU

Pertencente a 
planilha original

06.02.020
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 
1,5 M

M³
55,71

R$                       
1,81

49,00
R$                 

110,86
R$                

V = 7,30*0,40*0,4 + 4*0,40*0,4 = 1,81m³

ADITIVOS

PLANILHA MEDIÇÃO - ADITIVOS

Valores sem desconto
MEMÓRIA DE CÁLCULO

Assinado por 1 pessoa:  FERNANDO ARENAS JABUR
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/7C13-4161-F865-2B8E e informe o código 7C13-4161-F865-2B8E
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6.3
CDHU

Pertencente a 
planilha original

06.11.040
REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO

M³
17,33

R$                       
1,81

15,20
R$                 

34,39
R$                 

V = 7,30*0,40*0,4 + 4*0,40*0,4 = 1,81m³

7
ATERRAMENTO

7.1
CDHU

Item novo
42.05.200

Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m
UN

197,24
R$                      

1,00
173,57

R$                
216,96

R$                
Conforme executado em obra

7.2
CDHU

Item novo
39.26.050

Cabo de cobre flexível de 10 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação 
HEPR
90°C - baixa emissão de fumaça e gases

M
13,13

R$                       
9,00

11,55
R$                 

129,99
R$                

Conforme executado em obra

17.895,53
R$           

De acordo:

Valor proposto pela prefeitura
670.465,96

R$            
________________________________________

________________________________________________
Valor proposto pela empresa

590.000,00
R$            

ENG: ME. GABRIEL HENRIQUE MORGAN
JOSÉ LUIZ GARCIA VIEIRA

Redução
12,00%

CREA: 5070456458
CREA: 5070360934

Taxa
0,88

ART: 2620240557438
ART: 2620250351804

TOTAL GERAL

Assinado por 1 pessoa:  FERNANDO ARENAS JABUR
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/7C13-4161-F865-2B8E e informe o código 7C13-4161-F865-2B8E

00000000037

PL 00448/2025



 

 
 

 

1 

 

MEMORANDO SEMOP Nº 107/2025 

ORIGEM: Secretaria Municipal De Obras Públicas (SEMOP)  

PARA: GAB – Gabinete do Prefeito 

ASSUNTO: Resposta ao requerimento 254/2025 

 

            Senhor prefeito; 

        Em atendimento ao Requerimento n.º 254/25, temos a informar que: 

1. Quais foram as obras realizadas no período, especificando-as por serviço, 

empresa que executou o serviço e valor de cada item?  

                                            

Obra Empresa  Valor 

Adequações e melhorias no Parque 

da Cultura 1ª Etapa (gradil e piso 
permeável) 

PINA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 

– Contrato n.º 355/2022 
 R$ 760.998,49 

Adequações e melhorias no Parque 
da Cultura - 2ª Etapa – Construção 
de Tirolesa 

MATA VIRGEM ATIVIDADES DE 
TURISMO E BOMBEIRO CIVIL LTDA – 
Contrato n.º 70/2023 

R$ 613.468,82 

Adequações e melhorias no Parque 
da Cultura - 3ª Etapa (banheiros e 
deck) 

JOSE LUIZ GARCIA VIEIRA LTDA – 
Contrato n.º 238/2024 

R$ 607.895,53 

 

  2. Enviar cópia dos termos da planilha orçamentária das respectivas obras.  

  Os arquivos das planilhas orçamentárias foram anexados identificados de acordo 

com as etapas das obras e seus respectivos contratos. 

 

3. Enviar cópia dos termos de relatório do valor total, desde a iniciação do 

projeto de construção do píer, execução do projeto e contratação de exploração do serviço de Tirolesa e 

pedalinho ali instalados.  

Em atendimento a este item o valor de investimento da obra do Píer e Tirolesa 

foi de R$613.468,82, conforme discriminado nas planilhas da 2ª Etapa, anexas, quanto as informações 

referentes à exploração do serviço de Tirolesa e pedalinhos, deverá ser consultada a SECULT, gestora do 

contrato. 

 

Atenciosamente, 

 

 

DATA: 
21/10/2025 

Fernando Arenas Jabur 

Secretário Municipal de Obras Públicas ASSINATURA 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7C13-4161-F865-2B8E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDO ARENAS JABUR (CPF 221.XXX.XXX-73) em 21/10/2025 16:21:50 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/7C13-4161-F865-2B8E
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025

PODER EXECUTIVO 27/10/2025 16:38:11ASSINADO
EXTERNAMENTE

27/10/2025 16:38:11: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
27/10/2025 16:38:11: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
27/10/2025 16:38:11: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO II de fls. 10/39 - chave de
acesso: PROTM-474507-2H8K4H-0V7Q0E, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 em 27/10/2025 às
16:38:11.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO II, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 em 27/10/2025 às 16:38:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Proc. Administrativo 7- 26.452/2025

De: Alexandre C. - SECULT-DT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/10/2025 às 18:21:43

Setores envolvidos:

SEGAB-DAAL, SEMOP, SECULT, SECULT-DT, APAD, SEMOP-DO

Req 254 25 Abdala - Informações sobre as obas sendo executadas no Parque da Cultura

 

Segue a documentação referente à elaboração do projeto de implantação de uma tirolesa  a ser instalada no Centro
de Lazer do Trabalhador “Oscar Botura” – Parque da Cultura, no município de Votuporanga/SP.

Empresa: TERRITÓRIO BRASIL TURISMO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

Valor global da contratação: R$ 32.000,00.

_

Alexandre Miotto da Costa

Anexos:

DP_035_22_Proc_152_22_TERRITORIO_BRASIL_TURISMO_elab_projeto_implant_tirolesa_Parque_da_Cultura_SECULT_abril.pdf
Proposta_Territorio_Brasil.pdf
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Divisão de Licitações e Contratos

  (17) 3405-9700 ramal 9748
                                                                                                                                                                                           licita@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

  

1

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E 
A EMPRESA TERRITORIO BRASIL TURISMO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. 
 

CONTRATO nº 152/2022 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na rua Pará nº 3227, nesta cidade de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CGC/MF sob nº 46.599.809/0001-82, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, portador do RG nº 5.329.545-6 SSP/SP 
e do CPF nº 589.514.078-53, brasileiro, casado, Arquiteto e Urbanista, com residência e domicílio na Av. 
Wilson Souza Foz, nº 5041, San Remo, nesta cidade de Votuporanga/SP, doravante denominada 
simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado, a empresa TERRITORIO BRASIL TURISMO SERVIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.813.542/0001-60, localizada na Rua Dom Pedro II, nº 1826, Vila 
Clélia, na cidade de Lins/SP, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO CARLOS COVOLAN, portador da cédula 
de identidade RG n. 21.918.711-3 SSP/SP, e do CPF nº 112.547.038-02, doravante denominada 
"CONTRATADA", tem entre si, justo e combinado o que diante se segue, por intermédio das cláusulas a seguir 
articuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA − OBJETO 
A Empresa TERRITORIO BRASIL TURISMO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, já qualificada acima e neste ato 
denominada CONTRATADA, obriga-se a elaboração de projeto de implantação de tirolesa a ser instalada no 
Centro de Lazer do Trabalhador “Oscar Botura” – Parque da Cultura, no município de Votuporanga/SP, conforme 
especificações do Anexo I e de acordo com as especificações constantes DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
035/2022 - PROCESSO N° 152/2022. 

ITEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA TOTAL 
01 060.003.057 SER 01 Contratação de empresa para elaboração de projeto de implantação de tirolesa 

a ser instalada no Centro de Lazer do Trabalhador “Oscar Botura” – Parque da 
Cultura, no município de Votuporanga/SP. 

R$ 32.000,00 

 

Parágrafo Único - Serviços: 
a) O serviço será executado sob responsabilidade da Contratada e com acompanhamento do responsável da 
CONTRATANTE através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
b) Os serviços serão prestados de com as especificações do Anexo I – Termo de Referência. 
c) Quaisquer serviços extraordinários serão definidos com antecedência pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA − PREÇOS 
Pelos serviços aqui contratados as partes atribuem para efeito de direito o valor global deste contrato de R$ 
32.000,00 (trinta e dois mil reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato será de 06 (seis) meses, podendo, a exclusivo critério da Administração 
Municipal, ser prorrogado, conforme faculta o artigo 57, II e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA − CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Condições de pagamento: O pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrada do documento fiscal na 
Secretaria Municipal da Fazenda / Tesouraria e de acordo com o Anexo I – Termo de Referência. 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado através de “Depósito Bancário” na conta específica da 
CONTRATADA, informada em sua proposta. 
Parágrafo Segundo - A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclusiva 
da CONTRATADA, ficando a CONTRATANTE eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações fornecidas 
pela CONTRATADA em sua proposta. 
Parágrafo Terceiro - Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item começará a fluir a partir da data de 
apresentação do documento fiscal, sem imperfeições. 
Parágrafo Quarto - O CNPJ do Documento Fiscal deverá ser o mesmo dos documentos apresentados na 
licitação, não sendo aceito CNPJ diferente, nem mesmo filial. 
 
CLÁUSULA QUINTA − DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o exercício do 
ano 2022, através da Lei nº 6.800, de 14 de dezembro de 2021, a(s) seguinte(s) dotação(ções) 
orçamentária(s): 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 
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Divisão de Licitações e Contratos

  (17) 3405-9700 ramal 9748
                                                                                                                                                                                           licita@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

  

2

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

1435 02.14.03 23.695.0011.2091 33903905 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 01 110.000 
Parágrafo Primeiro - Recursos Financeiros: 

FONTE 01 Tesouro 

Cod. Aplic. 110.000 GERAL 
 
CLÁUSULA SEXTA − LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados de acordo com as condições Anexo I - Memorial Descritivo e demais condições 
definidas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Parágrafo Primeiro - Ficará a cargo da CONTRATADA, as despesas de prestação dos serviços, garantia e 
tributos de qualquer natureza e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto deste Contrato. 
Parágrafo Segundo - Os serviços serão recebidos, conforme especificações do Anexo I - Memorial Descritivo e 
acompanhados dos respectivos Documentos Fiscais e Garantias. 
Parágrafo Terceiro - Os serviços deverão ser prestados dentro do horário de expediente da Prefeitura das 07h30 
às 17h00 de segunda à sexta-feira ou em horário a ser definido e pactuado entre a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo e a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA − CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
O objeto da presente Contrato será recebido após efetiva conclusão dos serviços, conforme Cláusula anterior, 
pelo responsável competente para tanto. 
Parágrafo Primeiro - Havendo rejeição dos materiais ou serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá 
substituí-los ou refaze-los no prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições 
estabelecidas para o fornecimento e prestação dos serviços, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções 
administrativas estabelecidas pelas leis federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 
Parágrafo Segundo - Os materiais e serviços serão recebidos conforme especificados na proposta apresentada, 
acompanhados dos respectivos Documentos Fiscais e Garantias. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação 
posterior de irregularidade nos materiais e serviços prestados. 
 
CLÁUSULA OITAVA − SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração do Município de Votuporanga pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 
a CONTRATADA às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não 
cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor, em especial: 
a) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, na entrega dos serviços. 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, quando decorridos 30 dias, ou mais, de atraso. 
Parágrafo Primeiro - A multa de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os 
fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da 
licitante e quando aceitos, justifiquem o atraso.  
Parágrafo Segundo - Antes da aplicação das sanções de que tratam esta Cláusula, será expedida uma 
notificação para que a CONTRATADA apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo quinto, inciso LV da 
Constituição Federal. 
Parágrafo Terceiro - As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 
descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração. 
 
CLÁUSULA NONA − REGULAMENTO 
O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, Lei 
Federal nº 10.520/2002, da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 035/2022 - PROCESSO N° 152/2022 e seus Anexos, 
proposta da CONTRATADA e demais preceitos de direito público aplicáveis à matéria, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA − OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As despesas de prestação dos serviços, materiais, equipamentos, seguros e demais encargos previstos em Lei, 
para a prestação dos serviços o objeto deste CONTRATO são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 
Parágrafo Primeiro - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributos que venham a incidir no 
presente contrato, serão de responsabilidade da CONTRATADA, respondendo, esta, por toda e qualquer 
responsabilidade civil por ato seu e ou de seus prepostos, em virtude de imprudência, negligência ou imperícia. 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 035/2022 - PROCESSO N° 152/2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
A Prefeitura rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas no artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações ou nos casos abaixo descritos: 
a) No caso de dolo, culpa ou fraude, no fornecimento do objeto contratado; 
b) Pelo não cumprimento de qualquer das Cláusulas deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA − CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
É vedado à Contratada ceder ou transferir o Contrato sem estar expressamente autorizado por escrito pela 
Prefeitura. 
Parágrafo Primeiro - Qualquer cessão ou transferência feita sem autorização da Prefeitura, será nula de pleno 
direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das combinações legais e contratuais. 
Parágrafo Segundo - Em caso de cessão ou transferência, expressamente autorizada pela Contratante, a 
contratada permanecerá solidariamente responsável, tanto em relação à Prefeitura, como perante terceiros, pelo 
perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO USO DOS DADOS PESSOAIS (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS) 
Deverá ser observada e aplicada na execução da prestação dos serviços pela CONTRATADA, as normas gerais 
contidas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
Parágrafo Primeiro - Para fins do Contrato será entendido por “dados pessoais” toda informação guardada, 
processada ou transmitida pelas PARTES relativa a uma pessoa identificada ou identificável, assim como 
qualquer outro significado de acordo com a legislação aplicável a matéria de proteção de dados pessoais.   
Parágrafo Segundo - Os dados pessoais comunicados através deste instrumento serão tratados pelas PARTES 
com o propósito exclusivo de gerenciar seu desenvolvimento e cumprir as obrigações legais e contratuais 
decorrentes. Os dados pessoais serão mantidos pelo tempo necessário para atender às responsabilidades legais 
e contratuais correspondentes. Em particular, as PARTES concordam em não utilizar os dados pessoais obtidos 
da outra parte ou a que tenham acesso, para outros fins que não os contidos neste Contrato 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GESTOR DO CONTRATO 
A CONTRATANTE designa como Gestor do Contrato o servidor Ormélio Caporalini Filho, Assessor de Gabinete 
IV, portador do CPF nº 076.229.068-40, para cumprimento das exigências do Art. 67 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA − FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas suscitadas 
em decorrência da execução do presente contrato, não resolvidas pelas vias administrativas próprias. 
 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 
 
 Votuporanga, 28 de abril de 2022. 
 
 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

TERRITORIO BRASIL TURISMO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
ANTONIO CARLOS COVOLAN 

 
 

 
Testemunhas: 
 
 
Carina Olivi Corrêa        Rafael Mantovani Brunhara 
Matrícula: 41033-1        Matrícula: 59390-1 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 035/2022 - PROCESSO N° 152/2022 
 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
 
Contratada: TERRITORIO BRASIL TURISMO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
 
Contrato nº 152/2022 
 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projeto de implantação de tirolesa a ser instalada no Centro de 
Lazer do Trabalhador “Oscar Botura” – Parque da Cultura, no município de Votuporanga/SP. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 

 Votuporanga, 28 de abril de 2022. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53  
 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53  
Assinatura:___________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pelo CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53  
Assinatura:____________________________________________________ 
 

Pela CONTRATADA: 
Nome: ANTONIO CARLOS COVOLAN 
Cargo: Sócio  
CPF: 112.547.038-02 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53  
Assinatura:____________________________________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Ormélio Caporalini Filho 
Cargo: Assessor de Gabinete IV 
CPF: 076.229.068-40 
Assinatura:____________________________________________________ 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
N

A
IN

A
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

9B
C

-7
E

74
-8

D
F

A
-A

1F
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

9B
C

-7
E

74
-8

D
F

A
-A

1F
2

00000000046

PL 00448/2025



 
Divisão de Licitações e Contratos

  (17) 3405-9700 ramal 9748
                                                                                                                                                                                           licita@votuporanga.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

  

5

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO  

1. DO OBJETO 

1.1 Elaboração de projeto, sendo uma tirolesa a ser implantada no lago do Parque da 
Cultura no município de Votuporanga-SP. 

ITEM CÓDIGO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANT 

01 060.003.057 Contratação de empresa para elaboração de projeto de implantação de 
tirolesa a serem implantados no Centro de Lazer do Trabalhador “Oscar 
Botura” - Parque da Cultura no Município de Votuporanga-SP. 

Serviço 01 

2. DEFINIÇÃO DOS TRABALHOS: 

Cronograma 

•  Horas técnicas para avaliação dos locais a serem futuramente implantados os projeto; 

•  Horas técnicas de gabinete para compor o projeto e suas necessidades; 

•  Equipe técnica (RH) para elaboração do projeto de tirolesa com base na ABNT NBR 1508-

01 - Parques de Arvorismo – Requisitos de instalações físicas; 

•  Elaboração do projeto técnico arquitetônico da tirolesa; 

•  Elaboração do projeto técnico executivo da estrutura da tirolesa; 

•  Elaboração do projeto técnico executivo das instalações elétricas; 

•  Elaboração do projeto técnico executivo do SPDA – Sistema Proteção Descarga Elétrica 

(para raio); 

•  Elaboração do memorial descritivo do projeto da tirolesa; 

•  Elaboração do memorial de cálculos da tirolesa; 

•  Impressão do projeto técnico arquitetônico da tirolesa; 

•  Impressão do projeto técnico executivo da estrutura da tirolesa; 

•  Impressão do projeto técnico executivo das instalações elétricas; 

•  Impressão do projeto técnico executivo do SPDA (para raio); 

•  Emissão de ART do projeto da tirolesa; 

•  Emissão de ART do projeto da elétrica; 

•  Emissão de ART do projeto do SPDA (para raio); 

•  Recolhimento de taxas da emissão de ART do projeto da tirolesa; 

•  Recolhimento de taxas da emissão de ART do projeto da elétrica; 

•  Recolhimento de taxas da emissão de ART do projeto do SPDA (para raio); 

•  Apresentação dos projetos formato digital DWG ou outro tipo de arquivo editável, em CD 

ou pen drive, sendo: 

• Projeto técnico arquitetônico da tirolesa; 

• Projeto técnico executivo da estrutura da tirolesa; 

• Projeto técnico executivo das instalações elétricas; 

• Projeto técnico executivo do SPDA (para raio); 

• Memorial descritivo do projeto da tirolesa; 

• Memorial de cálculos da tirolesa e 

•  Confecção da planilha orçamentária do projeto da tirolesa; 

•  Prever acessibilidade no projeto da tirolesa; 

•  A tirolesa será em madeira de eucalipto tratado; 
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•  Deslocamento por via terrestre dos técnicos para compor o projeto e outras necessidades; 

•  Hospedagem da equipe técnica e 

•  Alimentação da equipe técnica. 
 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Considerando que, iremos implantar uma tirolesa no lago do Parque da Cultura, atendendo pedidos de 
inúmeros frequentadores do local. Necessitamos de assessoria para viabilizar todos os estudos 
necessários, engenharia, custos e elaboração do projeto. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. O prazo de início dos serviços será acordado com a Contratante, contados a partir do envio 
do empenho. 

4.2. Os serviços serão fiscalizados pelo responsável do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Designar 01 (um) funcionário para fiscalizar e acompanhar a empresa referente aos 
prazos e trabalhos contratados; 

5.1.2. Fazer relatório demonstrando os ganhos administrativos referente à assessoria; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sob por possíveis mudanças nas datas das 
visitas com 07 (sete) dias de antecedência; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

5.1.5. Fornecer as informações necessárias solicitadas pela Contratada. 

5.2. A SECULT não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência ou 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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6.1.1. Comunicar a contratante com 07 (sete) dias de antecedência alteração nas datas 
das visitas programadas após o contrato assinado; 

6.1.2. Cumprir a carga horária conforme item 2; 

6.1.3. Executar corretamente o descrito no item 2 – A e B; 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução, conforme sub item 5.1.4; 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e/ou nos termos da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5. cometer fraude fiscal; 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

8.2.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;  

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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8

8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

8.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

8.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 

6.5             A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9. DOS CASOS OMISSOS 

9.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.  

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
N

A
IN

A
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

9B
C

-7
E

74
-8

D
F

A
-A

1F
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

9B
C

-7
E

74
-8

D
F

A
-A

1F
2

00000000050

PL 00448/2025



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
N

A
IN

A
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

9B
C

-7
E

74
-8

D
F

A
-A

1F
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

9B
C

-7
E

74
-8

D
F

A
-A

1F
2

00000000051

PL 00448/2025



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
N

A
IN

A
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

9B
C

-7
E

74
-8

D
F

A
-A

1F
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

9B
C

-7
E

74
-8

D
F

A
-A

1F
2

00000000052

PL 00448/2025



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
N

A
IN

A
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

9B
C

-7
E

74
-8

D
F

A
-A

1F
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

9B
C

-7
E

74
-8

D
F

A
-A

1F
2

00000000053

PL 00448/2025



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 59BC-7E74-8DFA-A1F2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JANAINA CRISTINA DA SILVA (CPF 222.XXX.XXX-18) em 24/10/2025 18:03:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/59BC-7E74-8DFA-A1F2
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025

PODER EXECUTIVO 27/10/2025 16:38:32ASSINADO
EXTERNAMENTE

27/10/2025 16:38:32: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
27/10/2025 16:38:32: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
27/10/2025 16:38:32: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO III de fls. 42/54 - chave de
acesso: PROTM-474538-7L2X4U-5N8O4J, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 em 27/10/2025 às
16:38:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO III, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 em 27/10/2025 às 16:38:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Proc. Administrativo 8- 26.452/2025

De: Alexandre C. - SECULT-DT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/10/2025 às 18:24:59

Setores envolvidos:

SEGAB-DAAL, SEMOP, SECULT, SECULT-DT, APAD, SEMOP-DO

Req 254 25 Abdala - Informações sobre as obas sendo executadas no Parque da Cultura

 

Segue a documentação referente à Permissão de Uso Qualificada e Onerosa de Espaços Públicos  para a exploração
das atividades de Tirolesa e Pedalinho no lago do Parque da Cultura, no Município de Votuporanga.

 Empresa: AGUAPEI BRASIL SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA.

 Valor da outorga: R$ 1.800,00 (mensais), totalizando R$ 21.600,00.

Atenciosamente 
Alexandre Miotto

Anexos:

Contrato_Exploracao_Tirolesa_e_Pedalinho.pdf
Proposta_Vencedora.pdf
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TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA E A EMPRESA AGUAPEI BRASIL 
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 

 
TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO nº 342/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA – SÃO PAULO, pessoa Jurídica de Direito Público, 

com sede na rua Pará nº 3227, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 46.599.809/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO 
SEBA, portador do RG nº 5.329.545-6 SSP/SP e do CPF nº 589.514.078-53, brasileiro, casado, Arquiteto e 
Urbanista, com residência e domicílio na Av. Wilson Souza Foz, nº 4055, San Remo, nesta cidade de 
Votuporanga/SP, doravante denominado PODER CONCEDENTE/CONTRATANTE, e o(a) AGUAPEI 
BRASIL SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. pessoa jurídica inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº58.345.578/0001-60 , sediado(a) na Rua Dom Pedro II n.º 1826, sala 01, bairro Vila Clelia, Cep: 16403-073, 
em Lins/SP,  neste ato representado(a) por  seu sócio-administrador, ANTÔNIO CARLOS COVOLAN,  
inscrito no CPF n.º 112.547.038-02 , doravante denominada CEDENTE/PERMISSIONÁRIA, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO, com fundamento 
na Lei nº 14.133/2021, e nas demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a outorga de permissão de uso qualificada e onerosa de espaços 
públicos para a exploração de atividades de Tirolesa e Pedalinho no lago do Parque da Cultura do 
Município de Votuporanga, de acordo com as especificações abaixo, e conforme Edital de 
CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA Nº 012/2025 - PROCESSO Nº 342/2025 e seus anexos, 
inclusive Termo de Referência - Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, e eventuais anexos dos documentos supracitados, que para 
todos os efeitos de direito, passam a fazer parte integrante do presente Termo de Cessão de Uso de Espaço 
Público, independentemente de transcrição. 
 
ITEM ELEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT TOTAL 

01 01 006.027.204 MES 12 Outorga de permissão de uso qualificada e 
onerosa de espaços públicos para a exploração 
de atividades de Tirolesa e Pedalinho no lago do 
Parque da Cultura Profª Adoração Esteves Garcia 
Hernandez, em Votuporanga/SP.  

R$ 
1.800,00 

R$ 
21.600,00 

VALOR TOTAL R$ 
21.600,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do presente termo de contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 
CONTRATADA. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 
3.1. A Permissionária se compromete a: 
I – Executar as atividades com estrita observância às normas técnicas aplicáveis, incluindo, mas não se 
limitando às normas da ABNT NBR 15285 e ISO 21101; 
II – Manter equipamentos em perfeito estado de conservação e segurança; 
III – Disponibilizar pessoal treinado e qualificado para as atividades; 
IV – Fornecer coletes salva-vidas aos usuários dos pedalinhos; 
V – Apresentar apólice de seguro contra acidentes pessoais para usuários e funcionários; 
VI – Realizar manutenção preventiva e corretiva das instalações; 
VII – Apresentar, quando solicitado, Certidão de Cadastro no Ministério do Turismo (CADASTUR). 
VIII- Utilizar o espaço físico exclusivamente para a finalidade a que se propõe, não podendo ceder o uso do 
bem em causa, mediante aluguel, subcontrato, arrendamento ou qualquer outra forma. 
IX- Solicitar ao CEDENTE, autorização para realizar qualquer tipo de modificação estética ou estrutural do 
espaço, apresentando croquis, desenhos, plantas e todo tipo de ilustração necessária para demonstrar as 
alterações. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 
4.1. O Poder Concedente compromete-se a: 
I – Permitir o uso da área descrita na Cláusula Primeira durante a vigência contratual; 
II – Exercer a fiscalização da execução do objeto, por meio dos fiscais designados. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do termo de cessão de uso. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO  
6.1. A PERMISSIONÁRIA pagará ao PODER CONCEDENTE/CONTRATANTE, mensalmente, a título de 
retribuição pela exploração do espaço, o valor de R$ 1.800,00(Um mil e oitocentos reais), a ser depositado 
até o quinto dia útil do mês subsequente à exploração, na conta do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR, 
sendo integralmente revertido para ações de desenvolvimento do turismo no município, conforme os 
seguintes dados Bancários: Banco: Caixa Econômica Federal, Agência: 0364, Operação: 006, Conta: 71.015-
5, PIX: fumtur@votuporanga.sp.gov.br. 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
6.1.2. O inadimplemento sujeita a Permissionária à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e juros 
moratórios legais, podendo ensejar a revogação da permissão. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. O valor será reajustado anualmente com base no índice IPC – FIPE, ou por outro índice oficial que venha 
a substituí-lo.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A execução será fiscalizada por servidores designados, podendo o acompanhamento ser realizado sem 
prévio aviso. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento das obrigações sujeitará a CEDENTE/PERMISSIONÁRIA às sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, inclusive advertência, multa, suspensão ou revogação da concessão, conforme gravidade 
da infração. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  
11.1. O Termo de Cessão de Uso poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, ou por interesse 
público devidamente fundamentado, com notificação prévia de 30 (trinta) dias. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. Considerando que não haverá despesa ao Município por tratar-se� de� “ação� não� orçamentária”,� o�
ingresso de recurso, será classificado como receita em 1.3.99.99.0.1.00.00 – Outras Receitas Patrimoniais. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo PODER CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações e demais normas 
federais aplicáveis. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  
14.1. Eventuais alterações deste instrumento reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  
15.1. Incumbirá à PODER CONCEDENTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
 

As
si

na
do

 p
or

 7
 p

es
so

as
:  

SI
LM

AR
A 

D
E 

PA
U

LA
 A

D
O

LF
O

, L
AR

A 
G

AR
C

IA
 C

LA
R

IN
D

O
, J

O
R

G
E 

AU
G

U
ST

O
 S

EB
A

, A
LE

XA
N

D
R

E 
M

IO
TT

O
 D

A 
C

O
ST

A,
 J

EA
N

 C
AR

LO
S 

M
A

R
Q

U
ES

 D
A 

C
R

U
Z,

 O
R

M
EL

IO
 C

A
PO

R
AL

IN
E 

FI
LH

O
  e

AN
TO

N
IO

 C
AR

LO
S 

C
O

VO
LA

N
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

F6
0C

-E
7E

A-
06

44
-6

4A
B 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

60
C

-E
7E

A-
06

44
-6

4A
B

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
N

A
IN

A
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

B
03

-2
6F

C
-D

7F
4-

F
20

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
B

03
-2

6F
C

-D
7F

4-
F

20
0

00000000059

PL 00448/2025



 

 3 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A PERMISSIONÁRIA declara conhecer integralmente o objeto, condições e riscos da presente 
concessão. 
16.2. Este contrato rege-se pela legislação vigente, em especial pela Lei nº 14.133/2021. 
16.3. A CESSIONÁRIA é uma entidade independente da CEDENTE e possui identidade jurídica própria, não 
cabendo a CEDENTE nenhuma responsabilidade sobre suas ações, atividades, possíveis débitos com 
cliente, fornecedores e possíveis débitos fiscais e/ou tributários. 
16.4. A CEDENTE não se responsabiliza pelas atividades realizadas pela CESSIONÁRIA, nem responder 
jurídica ou criminalmente pelas suas ações ou atividades. 
16.5. Ao término do termo de cessão de uso, o espaço físico e sua estrutura deverá ser entregue em perfeitas 
condições de uso, reformado e pintado, sendo que o presente instrumento e as responsabilidades não se 
findarão sem esta condição consolidada, devidamente verificada e aprovada pela CEDENTE. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Votuporanga, 24 de julho de 2025. 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA  
Prefeito Municipal 

 
 

AGUAPEI BRASIL SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 
Antônio Carlos Covolan 

 
 
TESTEMUNHAS: 
Silmara de Paula Adolfo 
Matrícula 74086-2 
 

Lara Garcia Clarindo 
Matrícula 65358-1

  

As
si

na
do

 p
or

 7
 p

es
so

as
:  

SI
LM

AR
A 

D
E 

PA
U

LA
 A

D
O

LF
O

, L
AR

A 
G

AR
C

IA
 C

LA
R

IN
D

O
, J

O
R

G
E 

AU
G

U
ST

O
 S

EB
A

, A
LE

XA
N

D
R

E 
M

IO
TT

O
 D

A 
C

O
ST

A,
 J

EA
N

 C
AR

LO
S 

M
A

R
Q

U
ES

 D
A 

C
R

U
Z,

 O
R

M
EL

IO
 C

A
PO

R
AL

IN
E 

FI
LH

O
  e

AN
TO

N
IO

 C
AR

LO
S 

C
O

VO
LA

N
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

F6
0C

-E
7E

A-
06

44
-6

4A
B 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

60
C

-E
7E

A-
06

44
-6

4A
B

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
N

A
IN

A
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

B
03

-2
6F

C
-D

7F
4-

F
20

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
B

03
-2

6F
C

-D
7F

4-
F

20
0

00000000060

PL 00448/2025



 

 2 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA Nº 012/2025 - PROCESSO Nº 342/2025 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Contratada: AGUAPEI BRASIL SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 
Contrato nº 342/2025 
Objeto: Outorga de permissão de uso qualificada e onerosa de espaços públicos para a exploração de atividades de Tirolesa e 
Pedalinho no lago do Parque da Cultura do Município de Votuporanga 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro� Corporativo� TCESP� – CadTCESP”,� nos� termos� previstos� no� Artigo� 2º� das� Instruções� nº01/2020,� conforme�
“Declaração(ões)�de�Atualização�Cadastral”�anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 
e o que mais couber. 
 

 Votuporanga, 24 de julho de 2025. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53 
 
RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela CONTRATANTE/ PODER CONCEDENTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA/CEDENTE/PERMISSIONÁRIA: 
Nome: Antônio Carlos Covolan 
Cargo: Sócio-Administrador 
CPF: 112.547.038-02 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE/PODER CONCEDENTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
FISCAL(AIS) DO CONTRATO/TERMO DE CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO: 
 
Nome: Alexandre Miotto da Costa 
Cargo: Chefe do Departamento de Turismo 
CPF: 215.916.578-65 
Assinatura:____________________________________________________ 
 
Nome: Ormélio Caporalini Filho 
Cargo: Assessor de Gabinete IV 
CPF: 076.229.068-40 
Assinatura:____________________________________________________ 
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Nome: Jean Carlos Marques da Cruz 
Cargo: Técnico do Executivo XIV 
CPF: 382.870.948-60 
Assinatura: ____________________________________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO/TERMO DE CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO: 
Nome: Janaina Cristina da Silva 
Cargo: Secretária Municipal de Cultura e Turismo. 
CPF: 222.619.888-18 
Assinatura:____________________________________________________ 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/F60C-E7EA-0644-64AB
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___________________________________________________________________________________ 

AGUAPEI BRASIL SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ nº 58.345.578/0001-60 e I. E. nº 419.218.877.115 

Rua Dom Pedro II, nº 1826, Cep 16403-073 - Bairro Vila Clélia - Lins -SP  

____________________________________________________________________________________ 

  (14) 99621.0019 / (14) 3523.1820 
www.aguapeibrasil.com.br / projetos@aguapeibrasil.com.br 

@aguapeibrasil 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA Nº 012/2025 - PROCESSO Nº 342/2025 

 

A empresa AGUAPEI BRASIL SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA – ME, com sede na Rua 
Dom Pedro II, 1826 - Vila Clélia – CEP 16.403-073 – Lins-SP, telefone fixo 014 3523 1820 e celular 
14 996210019, e-mail projetos@aguapeibrasil.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 58.345.578/0001-60, 
Insc. Est. 419.218.877.115 e Insc. Mun. 114725/2024 – Lins-SP, neste ato representado pelo seu diretor, 
ANTONIO CARLOS COVOLAN, nascido em 16/06/1069, brasileiro, portador do RG 21.918.711-3 – 
SSP-SP e CPF 112.547.038-02, residente a rua Manoel das Neves, 311 - Cep 16.403-510 – Bairro 
Manabu Mabe – Lins-SP, e-mail covolanlins@gmail.com – telefone 014 996210019. 

Apresenta a proposta que atende a licitação que tem por objeto outorga de permissão de uso 
qualificada e onerosa de espaços públicos para a exploração de atividades de Tirolesa e Pedalinho no 
lago do Parque da Cultura do Município de Votuporanga, conforme condições e quantidades 
estabelecidas conforme processo de Concorrência na forma eletrônica nº 012/2025 - processo nº 
342/2025. 

Item Elem. Código Unid. Quantidade Descrição/Especificação 
Mínima 

 

Valor 
Unit. Total 

01 01 006.027.204 Mês 12 Outorga de permissão de uso 
qualificada e onerosa de espaços 
públicos para a exploração de 
atividades de Tirolesa e 
Pedalinho no lago do Parque da 
Cultura Profª Adoração Esteves 
Garcia Hernandez, em 
Votuporanga/SP 

R$ 
1.800,00 

R$ 
21.600,00 

Total R$ 
21.600,00 

 
Desde já agrademos a confiança em nossa equipe. 
 
Validade da proposta: 60 dias 
 
Lins-SP, 15 de julho de 2025 
 

 
Antonio Carlos Covolan 

Aguapei Brasil Soluções Integradas Ltda – Lins SP 
Diretoria de Operações e Projetos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5B03-26FC-D7F4-F200

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JANAINA CRISTINA DA SILVA (CPF 222.XXX.XXX-18) em 24/10/2025 18:03:59 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/5B03-26FC-D7F4-F200
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025

PODER EXECUTIVO 27/10/2025 16:38:40ASSINADO
EXTERNAMENTE

27/10/2025 16:38:40: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
27/10/2025 16:38:40: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
27/10/2025 16:38:40: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO IV de fls. 57/66 - chave de
acesso: PROTM-474562-2K2U7Y-1O8V8J, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 em 27/10/2025 às
16:38:40.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO IV, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 em 27/10/2025 às 16:38:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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P r a ç a “ V e r e a d o r V i a n a F i l h o ” – V i l a A m é r i c a 

C E P 1 5 . 5 0 2 . 1 0 5 – F o n e / F a x ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8 – 0 8 0 0 7 7 5 1 1 8 8 

C N P J 4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais DETERMINA A LEITURA NO EXPEDIENTE da próxima Sessão Ordinária o 

conteúdo do Ofício recebido, bem como ENCAMINHE-SE CÓPIA ao vereador(a) autor 

da propositura. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

Após, ARQUIVE-SE. 

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025

DANIEL DAVID 27/10/2025 17:39:15DOCUMENTO ASSINADO

27/10/2025 17:39:15: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
27/10/2025 17:39:15: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
27/10/2025 16:40:39: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO LEIA-SE NO
EXPEDIENTE COM CÓPIA AO VEREADOR AUTOR E ARQUIVE-SE de fls. 69 - chave de acesso:
PROTM-474617-1L6A5U-8I6J5Y, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 em 27/10/2025 às 16:40:39.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO LEIA-SE NO EXPEDIENTE COM CÓPIA AO
VEREADOR AUTOR E ARQUIVE-SE, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025 em 27/10/2025 às 16:40:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 448/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 29/09/2025 09:47:25

2. REQUERIMENTO Nº 254/2025
AUTOR(A): CABO RENATO ABDALA.

2DATA / HORA: 03/10/2025 11:54:33

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
3DATA / HORA: 03/10/2025 12:13:35

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.

4DATA / HORA: 03/10/2025 12:13:44

5. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

5DATA / HORA: 06/10/2025 19:46:16

6. ANEXO I
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

6DATA / HORA: 27/10/2025 16:38:07

7. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
8DATA / HORA: 27/10/2025 16:38:08

8. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

9DATA / HORA: 27/10/2025 16:38:11

9. ANEXO II
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

10DATA / HORA: 27/10/2025 16:38:11

10. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
40DATA / HORA: 27/10/2025 16:38:28

11. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

41DATA / HORA: 27/10/2025 16:38:31

12. ANEXO III
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

42DATA / HORA: 27/10/2025 16:38:32

13. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
55DATA / HORA: 27/10/2025 16:38:36

14. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

56DATA / HORA: 27/10/2025 16:38:39

15. ANEXO IV
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

57DATA / HORA: 27/10/2025 16:38:40

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
4/

11
/2

02
5 

14
:0

4:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-4
89

73
6-

2U
5F

4M
-0

S
7E

3B
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000072

PL 00448/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

16. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
67DATA / HORA: 27/10/2025 16:38:43

17. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

68DATA / HORA: 27/10/2025 16:38:45

18. DESPACHO LEIA-SE NO EXPEDIENTE COM CÓPIA AO VEREADOR AUTOR E ARQUIVE-SE
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

69DATA / HORA: 27/10/2025 16:40:39

19. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
70DATA / HORA: 27/10/2025 16:40:54

20. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

71DATA / HORA: 27/10/2025 16:40:57

21. ÍNDICE REVERSO
72DATA / HORA: 04/11/2025 14:04:21
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